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Macaé, 08 de fevereiro de 2022

Ofício Digital Nº: 10147/2022


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação nº 003/2022.


Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 08/02/2022, a Indicação
Nº003/2022, cuja autoria coube ao Vereador George Coutinho Jardim, solicitando que através do
órgão competente da Administração Municipal, promova o calcetamento da estrada da localidade de
Bicuda Pequena, até a ponte da localidade Laje de Macaé, próximo ao bar do Sr. Chico Coelho.

Justificativa: O trecho citado, encontra-se totalmente danificado, pois não possui calçamento. Buracos
e erosões estão presentes em toda sua extensão, principalmente em períodos chuvosos, onde a
manutenção realizada pelo órgão ao qual à compete, não é capaz de suportar a alta demanda. Sendo
assim, o calcetamento desta estrada seria o ideal.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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